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Requer o envio de Anteprojeto de Lei ao Poder
Executivo, que estabelece principios e

"\PF«?W’«DO"“URGENC|A diretrizes para criagio de programas
Conforme art 3 reflexivos e responsabilizantes para autores
et : de violéncia doméstica e familiar contra a

| M ;ﬁmtrlo PR mulher.

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas
atribuicées legais, apos a anuéncia desta Casa de Leis, requer o envio de
Anteprojeto de Lei ao Poder Executivo, que estabelece principios e
diretrizes para criagdo de programas reflexivos e responsabilizantes para
autores de violéncia doméstica e familiar contra a mulher.

JUSTIFICATIVA

A violéncia doméstica e familiar contra a mulher é qualquer agéo
ou omissdo baseada no género que lhe cause morte, lesdo, sofrimento fisico,
sexual ou psicolégico e dano moral ou patrimonial, conforme definido no artigo
5°da Lei Maria da Penha, a Lei n° 11.340/2006, criando uma série de dispositivos
com o arcabougo de proteger a mulher em situagé@o de violéncia doméstica e
familiar, dentro do contexto de suas vulnerabilidades.

A violéncia contra a mulher reflete questdes de ordens cultural,
social e religiosa que se manifestam de formas distintas nas diferentes partes do
mundo. Enraizada e apoiada no patriarcado, a violéncia contra a mulher esta
presente tanto no espacgo publico quanto na vida privada, dentro de casa, nos
espacos de trabalho, em geral imposta por pessoas que a mulher conhece,
convive e em quem confia. Caso de parentes, conjuges, amigos e pessoas com
quem ela se relaciona.

Por entender que é de fundamental importancia, solicitamos aos nobres
Pares o apoio para a aprovagéo deste requerimento.
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ANTEPROJETO DE LEI N° , de 2023.

Estabelece principios e diretrizes para criagao
de programas reflexivos e responsabilizantes
para autores de violéncia doméstica e familiar
contra a mulher.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta:

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decretou e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1° Estabelece principios e diretrizes para criagédo de programas
reflexivos e responsabilizantes para autores de violéncia doméstica e familiar
contra a mulher, com o objetivo de prevenir e erradicar tais condutas na esfera
doméstica, familiar, bem como nas relagdes intimas de afeto.

Paragrafo UGnico. Os programas serdo coordenados pelo Poder
Judiciario e poderdo ser executados pelo Poder Legislativo, Ministério Publico,
Poder Executivo, Defensoria Publica por meio de parcerias, firmadas em
convénios e ou termos de cooperacdo técnica, cabendo ao Poder Judiciario o
papel de avaliagéo e orientagdo das iniciativas existentes.

Art. 2° Considera-se autor de violéncia doméstica e familiar, para
efeitos desta Lei, em consonancia com o que dispde a Lei Federal n° 11.340, de
7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, todo o agente que, por agao ou
omissdo, cause a mulher sofrimento ou violéncia fisica, psicolégica, sexual,
patrimonial ou moral no ambito:

| - da unidade doméstica, compreendida como o espago de convivio
permanente de pessoas, com ou sem vinculo familiar, inclusive as
esporadicamente agregadas;

Il -da familia, compreendida como a comunidade formada por
individuos que s&o ou se consideram aparentados, unidos por lagos naturais, por
afinidade ou por vontade expressa;

Il - de qualquer relagéo intima de afeto, na qual o agressor conviva ou
tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitagao.
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Art. 3°S3o principios norteadores dos programas reflexivos e
responsabilizantes para autores de violéncia doméstica:

| - a responsabilizagédo do autor nos aspectos legal, cultural e social;

Il - a igualdade e o respeito a diversidade, bem como a promogéo da
igualdade de género;

lll - a observancia e garantia dos direitos humanos, em especial dos
documentos legais internacionais e nacionais referentes a prevengdo e
erradicagéo da violéncia contra a mulher,;

IV - a promogéo e o fortalecimento da cidadania;
V - o respeito aos direitos e deveres individuais e coletivos.

Art. 4° Sao diretrizes para efetivagdo dos programas reflexivos e
responsabilizantes:

| -0 carater reflexivo e responsabilizante dos grupos, a serem
coordenados por equipes multidisciplinares, preferencialmente com a presenca
de profissionais do Servigo Social, da Psicologia e do Direito;

Il - o funcionamento coordenado dos grupos com os demais servigos
da rede de protegao, inclusa a rede de protegdo a mulher vitima de violéncia,
permeados pela criagdo de fluxos de trabalho que permitam o constante dialogo
e troca de expertise entre o atendimento prestado a vitima e o atendimento
prestado ao autor da violéncia, bem como a autonomia das equipes
multidisciplinares em relagdo a escolha da fundamentagédo tedrica, das
dinamicas de grupo utilizadas e da ordenagéo e selegdo dos temas abordados,
em especial:

a) a Lei Maria da Penha: seu histérico de implementagéo, suas funcdes
e sua sistematica;

b) as raizes histéricas e consequéncias sociais e psicologicas da
violéncia contra a mulher, a construcdo histérica e social das masculinidades,
bem como o percurso de conquistas das mulheres pela igualdade de género;

c) a satde do homem, abordando temas relacionados ao abuso de
dlcool e outras drogas, salude sexual e reprodutiva, saide mental e
comportamentos de risco;
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d) os aspectos sociais e emocionais das relacbes domésticas,
familiares e intimas de afeto, bem como os papéis familiares e estereétipos de
género;

e) os valores essenciais a convivéncia, como a dignidade da pessoa, a
confianga mutua, o bom uso da liberdade, o didlogo, a solidariedade, ao exercicio
dos direitos e deveres da cidadania, bem como formas né&o-violentas de
resolugao e transformagao de conflitos;

f) a violéncia doméstica contra criangas e adolescentes;

g) a violéncia doméstica e familiar contra qualquer pessoa em
decorréncia de sua orientagao sexual,

h) a trajetdria pessoal, as habilidades sociais e os projetos de vida;

Il -a insercdo e a integragdo dos grupos reflexivos na rede
multidisciplinar de atendimento & mulher, permeadas pela criagéo de fluxos de
trabalho que permitam o permanente didlogo e a troca de expertise entre o
atendimento prestado a vitima e o atendimento prestado ao agressor;

IV - a promogéo de atividades educativas e pedagdgicas de carater
participativo, buscando a reflexéo, a conscientizagdo e a responsabilizagao dos
autores quanto a violéncia cometida, tratando-a como violagédo dos direitos
humanos das mulheres ou de qualquer pessoa em decorréncia de sua
orientagdo sexual, a partir de uma abordagem responsabilizadora;

V -0 fornecimento de informagdes permanentes sobre o
acompanhamento dos autores de violéncia doméstica ao juizo competente, por
meio de documentos técnicos pertinentes;

VI - 0 encaminhamento dos autores para atendimento psicolégico e
prestacéo de servigos de saude mental e assisténcia social, quando necessario,
com a ressalva de que o alcoolismo e a drogadigdo ndo se configuram como
causas da violéncia contra a mulher, e sim como fatores que podem estar
associados a esse fenébmeno;

VIl - a formacéo continuada das equipes multidisciplinares envolvidas
no acompanhamento dos grupos, notadamente através de perspectiva de
estudos de género, ai incluidos os estudos de masculinidades.
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§ 1° O acompanhamento dos grupos reflexivos sera realizado por
equipe multidisciplinar, com planejamento prévio e supervises periodicas, e
preferencialmente em grupos de até doze participantes.

§ 2° Para a condugdo dos grupos reflexivos devem ser designados,
sempre que possivel, profissionais de ambos os géneros, utilizando-se a
presencga ou auséncia de facilitador homem e ou facilitador mulher como recurso
estratégico relacionado ao tema trabalhado.

§ 3°A equipe multidisciplinar podera incentivar a criagédo e a
manutengdo de redes de apoio entre os participantes que completarem com
sucesso os grupos, além de possibilitar aqueles que desejarem, quando isso se
mostrar conveniente e oportuno, auxiliar na facilitagdo dos encontros de ciclos
subsequentes com o relato de sua experiéncia.

§ 4° Os grupos reflexivos podem acompanhar demandas espontaneas
de homens envolvidos em violéncia doméstica, dando-se preferéncia aos casos
de encaminhamento judicial, bem como fornecer orientagbes a quaisquer
pessoas e entidades interessadas na tematica da prevencédo da violéncia contra
a mulher e sua relagdo com a construgdo das masculinidades.

§ 5° Os grupos reflexivos ndo devem realizar atendimento psicoldgico
e juridico aos agressores.

§ 6° A indicagédo para a admissdo nos grupos sera realizada mediante
procedimento de entrevista inicial, devendo ser evitada a participagdo de
agressores com comportamento prejudicial ao funcionamento dos grupos
reflexivos.

§ 7° O Juizo competente deve ser informado das ocorréncias de
contraindicac&o a insergdo ou & permanéncia de autores de violéncia doméstica
nos grupos reflexivos, sugerindo o encaminhamento para os servigos
especializados da rede de protecéo.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias apés a data
de sua publicagao.
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JUSTIFICATIVA

A propositura objetiva instituir o aluguel social as mulheres vitimas
de violéncia doméstica e familiar nos termos da Lei Federal n° 11.340, de 07 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), que cria mecanismos para coibir a
violéncia doméstica e familiar contra a mulher:

“Art. 3° Serdo asseguradas as mulheres as condigbes para o
exercicio efetivo dos direitos a vida, a seguranga, & saude, a
alimentacéo, a educagéo, a cultura, & moradia, ao acesso a justiga,
ao esporte, ao lazer, ao trabalho, a cidadania, a liberdade, a
dignidade, ao respeito e a convivéncia familiar e comunitaria.

§1° O poder publico desenvolvera politicas que visem garantir os
direitos humanos das mulheres no &mbito das relagbes domésticas
e familiares no sentido de resguarda-las de toda forma de
negligéncia, discriminagdo, exploragdo, violéncia, crueldade e
opresséao.

§2° Cabe a familia, a sociedade e ao poder publico criar as
condigbes necessérias para o efetivo exercicio dos direitos
enunciados no caput.”

“Art. 8° A politica publica que visa coibir a violéncia doméstica e
familiar contra a mulher far-se-a& por meio de um conjunto articulado
de agbes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios e de agdes ndo-governamentais, tendo por diretrizes:”

()

Art. 9° A assisténcia @ mulher em situagéo de violéncia doméstica
e familiar seré prestada de forma articulada e conforme o0s
principios e as diretrizes previstos na Lei Orgénica da Assisténcia
Social, no Sistema unico de Saude, no Sistema unico de
Seguranga Publica, entre outras normas e politicas publicas de
protegdo, e emergencialmente quando for o caso.”

LEI N° 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006
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Art. 7° S3o formas de violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, entre outras:

I - a violéncia fisica, entendida como qualquer conduta que ofenda
sua integridade ou saude corporal;

Il - a violéncia psicolégica, entendida como qualquer conduta que
lhe cause dano emocional e diminuigdo da autoestima ou que lhe
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que Vvise
degradar ou controlar suas agées, comportamentos, crengas e
decisées, mediante ameacga, constrangimento, humilhagéo,
manipulagdo, isolamento, vigilancia constante, perseguigdo
contumaz, insulto, chantagem, violagdo de sua intimidade,
ridicularizagdo, exploragcdo e limitagdo do direito de ir e vir ou
qualquer outro meio que lhe cause prejuizo a saude psicologica e
a autodeterminagéo,

Il - a violéncia sexual, entendida como qualquer conduta que a
constranja a presenciar, a manter ou a participar de relagéo sexual
ndo desejada, mediante intimidagdo, ameaga, coagdo ou uso da
forga; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo,
a sua sexualidade, que a impega de usar qualquer método
contraceptivo ou que a force ao matriménio, a gravidez, ao aborto
ou a prostituigdo, mediante coagdo, chantagem, suborno ou
manipulagdo; ou que limite ou anule o exercicio de seus direitos
sexuais e reprodutivos;

IV - a violéncia patrimonial, entendida como qualquer conduta que
configure retengéo, subtragéo, destruigdo parcial ou total de seus
objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens,
valores e direitos ou recursos econémicos, incluindo os destinados
a satisfazer suas necessidades;

V - a violéncia moral, entendida como qualquer conduta que
configure caltinia, difamagéo ou injuria executivo responsavel, ap6s
anélise técnica da documentagéo e das provas apresentadas.

Muitas mulheres em situagdo de violéncia sequer formalizam o
delito, por ndo terem condi¢des financeiras de sair do lar sozinha ou com seus
filhos, submetendo-se, em siléncio, as agressdes por acreditar nao haver
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alternativa. A proposta visa possibilitar que a mulher violentada ndo seja
obrigada a conviver com o seu agressor. Pretende-se com a instituigdo do
aluguel social as mulheres vitimas de violéncia aumentar a rede de protegéao a
essas pessoas, garantindo o direito a dignidade, moradia e seguranga. Nao se
pode negar que a dificuldade em alocar uma mulher que estéd sob medida
protetiva, em situagdo de risco, que ndo tem como retornar a sua casa em
seguranca. A dependéncia econdmica e a falta de moradia tornam-se um
problema para as mulheres que sofrem violéncia porque elas acabam
permanecendo naquela situagédo de dependéncia com o agressor. E importante
oferecer formas de saida para o processo de violéncia em que se encontram.
Outrossim, o beneficio atua como condigdo de empoderamento da mulher
vitimizada, dando-lhe a seguranga de poder reconstruir sua vida longe de seu
agressor com um minimo de independéncia financeira para residir em outro local.

A violéncia contra a mulher é uma violagdo dos direitos das
mulheres e consiste em um problema social grave de multiplos determinantes e
tem suas raizes na construgdo sécio historica e cultural das relagbes
hierarquicas de poder e na assimetria entre os géneros. A prevengédo e o
enfrentamento da violéncia contra a mulher dependem da conscientizagado dos
individuos, familias, comunidades e sociedade em geral, para que possam ser
construidos outros valores. Embora a gravidade e amplitude da ocorréncia de
violéncia contra a mulher, até poucas décadas era tratada como uma
problematica da vida privada. A violéncia contra a mulher apenas recentemente
passou a ser compreendida como um problema publico. A inclusdo da tematica
da violéncia contra a mulher na agenda de politicas publicas, sé se deu através
de movimentos feministas, que se organizaram para lutar contra a opressao
feminina, para reivindicar por direitos de cidadania e pelo fim da violagao dos
direitos humanos das mulheres.

Pelos motivos aqui expostos, solicito o apoio dos meus nobres
Pares para aprovagdo da presente propositura.
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